
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 
 

 

1 
Rua São João, 290, Bairro Centro – Lagoa Santa/MG. CEP 33.230-103  

Fone: (31) 3688-1300 
  

DECRETO Nº 4.359, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Acrescenta servidores ao art. 1º do Decreto nº 
4.200, de 05 de janeiro de 2021, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2020;               

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica acrescido ao art. 1º, do Decreto nº 4.200, de 05 de janeiro de 2021, que 

delega poderes para movimentação financeira dos recursos de que trata o art. 2º, do 
mencionado Decreto, o servidor público municipal: 

 
III - Arthur Roberto de Paula Diniz  
Servidor Efetivo 
CPF: 107.025.756-74 
CI: MG 15.688.720-SSP/MG 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 31 de agosto de 2021. 
 

 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

 
 
 
 


